
Prefeitura Municipal de Gafelândia

PRoJETO DE LEI N" 061/2025, DE 07 DE JULHO DE 2025
Pvbt;caç& n§@7'//2otí

Dispõe sobre alterações no Plano Plurianual

2022/2025, nas Diretrizes Orçamentárias, e na

Lei Orçamentária para o exercício financeiro

de 2025, abre Crédito Adicional Especial e dá

outras Providências.

TAISFERNANoAMAIMoNICoNTIERISANTANA,PTefêitadoMunicípiode
cafelândia, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei,

apresenta o seguinte projeto de Lei para apreciação.

Art. 1e Fica o poder Executivo autorizado a abrir Crédito AdÍcional Especial ao

orçamento municipal (Lei ne 3.948, de 03 de dezembro de 2o241, no valor de Rs 20o.üx),00

(Duzentos Mil Reais), para atender à seguinte programação:

Diretoria Municipal de Saúde - Centro de Especialidades em Saúde

10- Saúde

301- Atenção Básica

o21O- Atendimento lntegral à Saúde

2.074 - Manutenção do CES - Centro de Especialidades em Saúde

3.3.90.39 Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Fonte de Recurso: 02 - Estadual - (301 0481 - RS 1O0.0fi1,0O

Transf. Fundo a Fundo, Demanda ne

Resolução SS Ne 10&11/06/2025.

02.02.01 Diretoria Municipal de saúde - centro de Especialidades em saúde

10 - Saúde

301- Atenção Básica

O21O- Atendimento lntegral à Saúde

2.074- Manutenção do CES-Centro de Especialidades em Saúde

3.3.90.39 Serviços de Terceiros - Pessoa luridica

Fonte de Recurso: 02 - Estadual - (801 (X)7) - RS 100.000,00

Emenda Parlamentar Ne 2025.f08.73393

202ssso6753,

02.o2.oL

Art.29oDepartamentodecontabilidadeficaautorizadoaprocederàs
adequações necessárias nos anexos da Lei 3'779, de 14 de dezembro de 2021 - Plano

plurianual para o período de 2o22 a 2O25, e anexos da Lei n". 3.938, de 28 de agosto de 2024

- Diretrizes Orçamentárias para o exercÍcio de 2025.



Prefeitura Municipal de Gafelândia

Art. 3e Conforme previsto no art.43 da Lei Federal ns 4.320 de 17 de Março de

1964, como rêcursos para a abertura do Crédito Especial, será utilizado o resultante dê

excesso de arrecadação de recursos Estaduais no valor de RS 200.000,00:

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNtctPAt oe cereúlota, aos 07 (sete) dias do mês de julho de 2025

raÍs renrulruoa NTIERI SANTANA

Prefei cipa I

Câmrrra Municipat de Cafelándia

PROTOCOLO

Recebido .n Oó t ,08t l.Í
Horário

Daniel L.
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Justificativa

Excelentíssimo Presidente.

Nobres Vereadores e Vereadora.

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei

referente à abertura de um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município do
exercício de 2025, no valor de RS 200.0ü),00 (Duzentos Mil Reais).

A abertura do crédito que encaminhamos à apreciação dessa Casa de Leis, refere-se a

recursos Estaduais oriundos de emendas parlamentares individuais e transferências
voluntárias, para Cüsteio RS 200.000,00, a fim de financiamento de ações e serviços de
Atenção Primária para assistência integral à saúde da comunidade nos serviços de terceiros
garantindo a manutenção, promoção e prevenção à saúde.

Para melhor esclarecimento, seguem anexos a esta justificativa os ofícios

encaminhados pela Chefe do Poder Executivo ao Excelentíssimo Governador do Estado de

São Paulo, Sr. Tarcísio de Freitas, e ao Deputado Capitão Augusto, que resultaram na

efetivação dos recursos objeto deste Projeto de Lei.

A cobertura do crédito adicional especial que ora encaminhamos será resultante de
excesso de arrecadação de RS 200.fi)0,ffi de recursos Estaduais de emenda parlamentar e

transferência voluntária acima descritos, conforme parágrafo 1", inciso ll do art.43 da Lei

Federal ns 4.320, de 17 de março de 1964.

Pelo exposto, por tratar-se de propositura de suma importância, solicitamos e
aguardamos que após a devida análise, seja o anexo projeto de lei tramitado em regime de

urgência e aprovado na sua íntegra.

Cafelândia,07 de Julho de 2025.

Taís Fernanda eri Santãna

Prefeita unl



a t,
,t

) PreÍeitura Municipal de Gafelândia
MUNtcipto DE ÇAFELÃNDrA - cNpJ 46 1a6 375/ooo1-99

AVENIDA JACOB ZUCCHI, NÔ 2OO - PARTE ALTA - CEP 16 5OO-OOO
cAFELANDTA SP TELEFQNE (14)3556 - SOOO

Ofício ne 0067 /2025 - GAB.-TFMCS

Assunto: Solicitação para Liberação de Emenda

ExMo. sR. rlncÍsro DE FRElrAs - GovERNADoR Do EsrADo or sÃo pnuto

Com os cumprimentos deste Poder Executivo Municipal, venho, respeitosamênte, à

presençe de Vossa Excelência, solicitar a liberação de uma Emenda Parlamentar no valor de

RS 100.000,00 (cem mil reais), destinada ao cu5teio da saúde do municipio de Cafelândia - SP.

Certos de poder contar com a melhor acolhida de Vossa Excelência ao assunto em

âpreço, antecipadamente agradecemos e reiteíamos nossos respeitosos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Tais Fernanda Mairnoni Contieri Santana
Prefeita Municipbl

Exmo. GovernadoÍ do Estado de são Paulo

Sr. Tarcísio de Freitas

Cafelândia, 13 de Fevereiro de 2025
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MUNtcíplo DE CAFELANoTA - cNpJ 46. í 86.37slooo1-99

AVENIDA JACOB ZUCCHI, NO 2OO . PARTE ALTA. CEP. ,I6.500.000
CAFELANDTA - SP - TELEFONE (14)3556 - SOOO

Cafelândia, 28 de Abril de 2025

Ofícío ne L6612O25 - GAB.-TFMCS

Assunto: lndicação Parlamentar Federal- Recurso de Transferência Voluntária (lD 108)

rxcrlrxrÍsslwto sENHoR DEpurADo - cnpttÃo nuGusto.

Com os cumprimentos deste Poder Executivo Municipal, venho, respeitosamente,

à presença de Vossa Excelência manifestar o acolhimento da lndicação Parlamentar Federal -

Recurso de Transferência Voluntária (lD 108), no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), a ser

destinado ao custeio de ações em Saúde do município de Cafelândia-SP.

Ressalto ainda, que não há impedimentos técnicos que impeça o recebimento

Certos de poder contar com a melhor acolhida de Vossa Excelência ao assunto em

apreço, antecipadamente, agradeço e reitero meu respeitoso protesto de elevada estima e

distinta consideração

-Dt.Àq{
Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana

Preleita Municipal

Exmo. Deputado Federal

Capitão Augusto

e,

desta indicação.


